
 

 

LEI N°1.342 DE 21 DE MAIO DE 2013. 

“Altera  Lei Municipal  que especifica”. 

 

ELIAS NATALINO PEREIRA, Prefeito Municipal de 

Tarabai,  Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal APROVOU e  Ele SANCIONA e promulga a seguinte lei  

municipal: 

Artigo 1° - Fica o município de Tarabai autorizado a instalar outdoor junto às 

margens da Avenida Sete de Setembro entre a Estátua do Cristo até as margens 

do trevo municipal.  

Artigo 2° - As placas dos outdoors deverão ser padronizadas, destinadas para 

incentivo do comércio local, cujos valores de utilização deverão ser acessíveis 

cabendo a Prefeitura Municipal editar regulamentação, visando à uniformização e 

a evitar a poluição visual vem como para a fixação do preço da utilização. 

Artigo 2° -  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, as despesas com a execução de presente lei correrá por 

dotação orçamentária própria vigente.  

 

ELIAS NATALINO PEREIRA 

PREFEITO 

Registrado e Publicado na Secretaria da Prefeitura na data supra. 
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